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Coordenação-Geral de Tributação       

 

Solução de Consulta  nº  98.155 - Cosit 

Data  20 de junho de 2018 

Processo       

Interessado       

CNPJ/CPF       

 

ASSUNTO: CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS  

Código NCM:  1901.90.90   

Ementa:  Preparação alimentícia de farinha de trigo apresentada em pó, 
obtida pela simples mistura de farinha de trigo enriquecida com ferro e 
ácido fólico, amido de milho, fermento químico, ovo desidratado, sal, 
goma xantana e páprica doce, própria para empanar carnes e legumes após 
ser misturada com água.  

Dispositivos Legais: RGI 1 (texto da posição 19.01), RGI 6 (texto da 
subposição 1901.90) e da RGC 1 (texto do item 1901.90.90) da NCM/SH 
constante da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 2016, e da 
Tipi, aprovada pelo Decreto n.º 8.950, de 2016, com alterações posteriores, 
e em subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 
1992, e atualizadas pela IN RFB nº1.788, de 2018. 

 

 

Relatório 

Fundamentos 

 

2. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se, conforme o caso, nas 
Regras Gerais para a Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI/SH) da Convenção 
Internacional sobre o Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de 
Mercadorias, nas Regras Gerais Complementares do Mercosul (RGC/NCM), nas Regras 
Gerais Complementares da Tipi (RGC/Tipi), nos pareceres de classificação do Comitê do 
Sistema Harmonizado da Organização Mundial das Aduanas (OMA) e nos ditames do 
Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh). 
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3. A RGI 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas 
valor indicativo. Para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das 
posições e das Notas de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos 
das referidas posições e Notas, pelas RGI 2 a 6. 

4. O produto de que aqui se cuida trata-se de uma preparação alimentícia, que não 
contém cacau, cuja mistura é constituída de diversos ingredientes, dentre os quais 
predomina a farinha de trigo. A mistura é apresentada em pó e se destina, após adição de 
água, a empanar carnes e ou legumes.  

5. A classificação do produto, conforme determina a RGI 1, convergirá para a 
posição 19.01, cuja segunda parte de seu texto indica que estão aqui classificadas as 
preparações alimentícias de farinhas, grumos, sêmolas, amidos, féculas ou de extratos 
de malte, que não contenham cacau. 

6. Reforçando o entendimento da classificação do produto nesta posição, citamos o 
item II, da posição 19.01, das Nesh, que dá o seguinte esclarecimento a respeito dessas 
preparações alimentícias, como segue: 

II. Preparações alimentícias de farinhas, grumos, sêmolas, amidos, 
féculas ou de extratos de malte, que não contenham cacau ou que contenham 
menos de 40 %, em peso, de cacau, calculado sobre uma base totalmente 
desengordurada, não especificadas nem compreendidas noutras posições. 

Esta posição compreende um conjunto de preparações alimentícias, à base de 
farinhas, grumos, sêmolas, amidos, féculas ou de extratos de malte, cuja 
característica essencial provenha destes constituintes, quer eles predominem ou 
não em peso ou em volume. 

A estes diversos componentes principais podem adicionar-se outras substâncias, 
tais como leite, açúcar, ovos, caseína, albumina, gorduras, óleos, aromatizantes, 
glúten, corantes, vitaminas, fruta ou outras substâncias destinadas a aumentar-
lhes as propriedades dietéticas, ou cacau desde que neste último caso, o teor em 
peso de cacau seja inferior a 40% calculado sobre uma base totalmente 
desengordurada (ver as Considerações Gerais do presente Capítulo). 

........................................... 

Podem também constituir preparações intermediárias destinadas à indústria 
alimentar. (grifo nosso) 

 

7. Esta posição apresenta três opões para a classificação do produto na subposição, 
quais sejam: 

1901.10 - Preparações para alimentação de lactentes e crianças de tenra idade, 
acondicionadas para venda a retalho 

1901.20 - Misturas e pastas para a preparação de produtos de padaria, 
pastelaria e da indústria de bolachas e biscoitos, da posição 19.05 

1901.90 - Outros 
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8. A mistura em tela não se enquadrada nos textos das subposições precedentes, 
restando classificá-la na subposição residual 1901.90 – Outros. 

9. Em conformidade com a RGC 1, a classificação do produto no item será, pelo 
mesmo motivo anterior, no código 1901.90.90 – Outros. 

 

Conclusão 

10. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 
(texto da posição 19.01), RGI 6 (texto da subposição 1901.90) e da RGC 1 (texto do item 
1901.90.90)  da NCM/SH constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela 
Resolução Camex n.º 125, de 2016, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 
Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto n.º 8.950, de 2016, e ainda em subsídios 
extraídos das Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh), aprovadas pelo Decreto 
nº 435, de 1992, e atualizadas pela Instrução Normativa (IN) RFB nº 1.788, de 2018, o 
produto objeto da consulta formulada nestes autos classifica-se no código da NCM 
1901.90.90. 

Ordem de Intimação 

Com base no relatório e fundamentação acima, a presente Solução de Consulta 
foi aprovada pela 2ª Turma, constituída pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril de 2017, na 
sessão de 20 de junho de 2018. 

Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 28 da Instrução Normativa RFB nº 
1.464, de 8 de maio de 2014. 

 

 (Assinado Digitalmente)  
Pedro Paulo da Silva Menezes 

  AAUUDDIITTOORR--FFIISSCCAALL  DDAA  RRFFBB  
Relator 

(Assinado Digitalmente) 
Alexsander Silva Araújo   
  AAUUDDIITTOORR--FFIISSCCAALL  DDAA  RRFFBB  

 Membro da 2ª Turma 

 

(Assinado Digitalmente) 
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 Membro da 2ª Turma 

(Assinado Digitalmente) 
Carlos Humberto Steckel   
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